
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº. 9.865, DE 30 DE ABRIL DE 2026 
 

(Que nomeia Comissão Municipal dos Festejos e dá outras providências). 
 
 

TATIANA GUILHERMINO TAZINÁZZIO, Prefeita Municipal de 
LUCÉLIA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
legais, 

 
 

D E C R E T A: 
 
 

 Artigo 1º - Fica constituída e nomeada a Comissão Municipal 
que irá programar, orientar e dirigir as Festividades do Município, formada por 
servidores, comissionados e representantes do município de Lucélia: 
 
Presidente:  GUSTAVO TANIGUCHI RUFINO 
Tesoureiro:  LUCIANA SOBRADIEL CONTREIRA DOS SANTOS 
Membros:   LETICIA RODRIGUES DA SILVA 
                 PAULA DE SOUZA ARAÚJO DO LAGO 
                 GIOVANI MARCHETI MANTOVANI 

   AMAURI CONCEIÇÃO 
                 ANÉSIO DO NASCIMENTO VIEIRA 
                 ÉLIDA GUILHERMINO TAZINÁZZIO  
                 THAÍS BARRETA MICHELLI POVLIUK 

   GRACE MEIRE BIANCHI HERNANDEZ  
   VANESSA APARECIDA DE OLIVEIRA 

                  APARECIDA RENATA VIEIRA SHIBATANI 
 SÉRGIO SIMÕES FILHO 
                 LUCAS ROMÁRIO SILVA DOMINGOS DAVI 
                 LUCIANA CARRARA ADAS 
 RODRIGO FAZAN 
 ANTÔNIA SOLANGE OLHER 
 LUANA SOBRINHO ABRANTES 
 MARIANA PRAZERES BRUNO 
 CAIO VINÍCIUS MEIRELES DE SOUZA 
  
 

Artigo 2º - A participação das pessoas relacionadas no artigo 
anterior será sem ônus para o Município, sendo os serviços prestados considerados como 
relevantes à causa pública. 

 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogado o Decreto Municipal nº. 9.687, de 12 de fevereiro de 2025. 
 



 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA, aos 30 dias do mês de 
abril de 2026. 

 
 
 

                                                       TATIANA GUILHERMINO TAZINÁZZIO 
                                          PREFEITA MUNICIPAL 

 
Registrado no Setor de Administração, publicado por afixação 

no lugar público de costume e no Diário Oficial. 
   
 
 

                                     GUSTAVO TANIGUCHI RUFINO 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 


